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LEI . MUNICIPAL N° 233/99, de 28 de julho de 1999.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publitação, revo-

Autoriza ~on~essio de ajuda fi-
nan~eira e dá outras, providên~i-
as - Grupo de Teatlto Renas~er
de Ter~eira Idade.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO: II

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sancio-
no e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a conceder
ao GRUPO DE TEATRO RENASCER DE TERCEIRA IDADE, com sede nesta Cidade,

ij

ajuda fmanceira no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser liberada em uma única par-
cela.

Art. 2° A subvenção de que trata o artigo 10 destina-se, exclusi-
vaIllente, p~custear despesas . com Jransporte doqf!lpo ..q~e participará, doJ.FESTíV i\L
. 'SESCDE tÊA:rn.6 'bA TERCEIRA IDAoE;'ase'realikr na êidade de São 'Carlós, Estado"'

". ..'.,. de" SãoPaülo"nop~ríodo'4e 3a Sele agQstode.1999~ ".. _ . ... / "', '.' , .~.... "C-", •

:}~::iNj;;~;~;~\~;,t:~:~~~~,:f:~}:;[~d;':_;"'}A;:";~~::;;~~;~:th;}::;;;':.op'-.jgfaf~.~~'::"~íÍiê~ik,~~~A!'.~"E~ijdàae~~~êij~tt~ttria~jpféstàÚtj~60i1~:~fdá~:'=li~i;~i~~}K
. , .: '."'.. ."...., quidaçÕes' eietu~das .com .~ -ci~dã ajuda cf~~ceir~,' dentro do' praz~ .de 30' (trinUl)rdias conÚl~ ....

dos da respectiva liberação, comprovando a destinação fIxada pela presente Lei. _
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta

de dotação orçamentária' própria.
Art. 4°

gadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO. HAMBURGO,

aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho do ano de 1999.- .
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"Doe Sangue, Doe Orgãos. SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de1998)


